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BIBLIOTECA CENTRAL DA MARINHA

PROPOSTA DE 

REGULAMENTO DE EMPRÉSTIMO INTERBIBLIOTECAS (EIB)

1. O Serviço de Empréstimo Interbibliotecas, doravante designado por EIB, permite aos leitores o acesso a obras que não estão disponíveis nos fundos da Biblioteca Central da Marinha (BCM), mediante requisição a outros serviços de documentação, nacionais e estrangeiros, e faculta o empréstimo de obras da BCM a utilizadores de outras bibliotecas e serviços de documentação.

2. O empréstimo de documentos dos fundos bibliográficos da BCM está sujeito às seguintes condições:

a. A BCM só disponibiliza para empréstimo obras publicadas após 1900, inclusivé, de que possua, pelo menos, dois exemplares.

b. Não estão disponíveis para empréstimo obras da colecção de Reservados, publicações periódicas, obras de referência (enciclopédias, dicionários), e obras em mau estado de conservação ou em processo de restauro.

c. A BCM poderá disponibilizar, também, a reprodução de artigos e partes de monografias, 

d. O pedido de empréstimo deverá ser efectuado por fax, correio ou correio electrónico, em formulário próprio, disponível através dos serviços da BCM e no site da Internet.

e. A responsabiblidade pela integridade física da obra e sua utilização é, exclusivamente, da entidade requerente, incluindo o cumprimento de obrigações legais relativas à propriedade literária, artística e científica das obras.

f. O pagamento do serviço EIB deverá ser efectuado por vale postal ou cheque.

g. Custos do serviço EIB:

· Bibliotecas/Serviços de Documentação nacionais: 12 € *

· Bibliotecas/Serviços de Documentação estrangeiros (Europa): 28 € *

· Bibliotecas/Serviços de Documentação estrangeiros (resto do Mundo): 44 € *

* Os custos incluem portes, cobrança e IVA, no caso de custos de envio até 2 Kg. A partir de 2 Kg aplicam-se os custos de encomenda postal.

h. O prazo para empréstimo é de 4 semanas, incluindo o tempo de correio, salvo se houver pedido de prorrogação devidamente autorizado.

i. Só é permitida o empréstimo simultâneo de três obras.

j. O empréstimo das obras da BCM em regime EIB destina-se, apenas, a leitura presencial nas instituições requerentes.

k. A devolução das obras deve ser efectuada por correio registado, com aviso de recepção, devendo a entidade requerente confirmar, por escrito, o número de registo e a data de devolução.

l. A BCM reserva-se o direito de não proceder ao EIB nos casos em que as entidades requerentes não tenham cumprido qualquer dos pontos do presente regulamento ou sempre que os interesses dos seus leitores possam vir a ser prejudicados.

3. O empréstimo de obras de outras instituições a utilizadores da BCM está sujeito às seguintes condições:

a. Os documentos obtidos através de EIB só podem ser consultados na Sala de Leitura, durante o período autorizado pela entidade provedora.

b. Os pedidos de empréstimo deverão ser efectuados por fax, correio, correio electrónico ou pessoalmente, em formulário próprio, disponível através dos serviços da BCM e no site da Internet.

c. O processo de empréstimo, uma vez iniciado, não pode ser anulado.

d. O utilizador deve estar informado dos custos do processo.

e. O empréstimo é efectuado mediante o pagamento de uma taxa de serviço fixa de 5,00 €, à qual acresce os portes de envio e de devolução, bem como as importâncias que as bibliotecas fornecedoras cobram.

f. A responsabilidade pela integridade física da obra e respectiva utilização é exclusiva do utilizador.

Biblioteca Central da Marinha, 02 de Outubro de 2007.
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